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2ª ENTRÂNCIA

 O Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas, torna público, para ciência dos interessados, na conformidade do 
que dispõem os artigos 166 e ss, da Lei Estadual nº 6.564, de 05 de janeiro de 2005 (Código de Organização Judiciária do Estado de 
Alagoas) c/c o art. 83 da Lei Complementar nº 35, de 14 de março de 1979 (Lei Orgânica da Magistratura Nacional) e nos termos da 
Resolução n° 001/2012, deste Tribunal de Justiça, que se encontra VAGO, desde o dia 06 de maio de 2019, o Juízo de Direito da 2ª Vara 
da  Comarca de Rio Largo, de 2ª entrância, a ser preenchido por REMOÇÃO.

 Os interessados devem encaminhar suas inscrições à Direção-Geral deste Tribunal de Justiça, por meio do Sistema Administrativo 
Integrado – SAI, exclusivamente, no prazo de 10 (dez) dias, a partir da publicação deste Edital, sob pena de não conhecimento se 
realizado de outra forma.

 Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas, em Maceió, aos nove (09) dias do mês de maio do ano de dois mil e dezenove (2019).

 Desembargador TUTMÉS AIRAN DE ALBUQUERQUE MELO
 Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas

TRIBUNAL PLENO
EDITAL Nº46 /2019

Torno público, para ciência dos interessados, que na Sessão Administrativa do Tribunal Pleno, a realizar-se no dia 21 de MAIO de 
2019, após a Sessão Jurisdicional, que se inicia à hora regimental, no Auditório Desembargador Olavo Acioli de Moraes Cahet, serão 
julgados os seguintes processos: 

1 - Autos n° 0500012-37.2019.8.02.0073
Ação: Reclamação Disciplinar
Requerente: Procurador Geral de Justiça do Estado de Alagoas
Requerido: Jairo Xavier Costa – Magistrado
Advogados: Anderson José Bezerra Barbosa
 Lucas Almeida de Lopes Lima

2 - Autos n° 0500008-97.2019.8.02.0073
Ação: Reclamação Disciplinar
Requerente: Corregedoria-geral da Justiça do Estado de Alagoas
Requerido: Jairo Xavier Costa – Magistrado
Advogados: Anderson José Bezerra Barbosa
 Lucas Almeida de Lopes Lima

Direção-Geral do Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas, em Maceió, aos 09 (nove ) dias do mês de maio do ano de 2019 (dois 
mil e dezenove).

ZILCKSON MÁRCIO GOMES COSTA JUNIOR

Diretor-Geral

PORTARIA Nº 03, DE 08 DE MAIO DE 2019.

Instauração de Processo Administrativo Disciplinar em face de Magistrado.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e

CONSIDERANDO a decisão de abertura de processo administrativo disciplinar em desfavor do Magistrado PEDRO JORGE MELRO 
CANSANÇÃO, exarada pelo Tribunal Pleno, no dia 30 de fevereiro de 2019, consoante Acórdão nº TP 04/2019, lançado nos autos da 

Reclamação Disciplinar nº0500018-44.2019.8.02.0073

CONSIDERANDO, por fi m, o que dispõe o art. 14, § 5º, da Resolução CNJ nº 135, de 13 de julho de 2011,

RESOLVE:

Art. 1º Instaurar Processo Administrativo Disciplinar em face do Magistrado PEDRO JORGE MELRO CANSAÇÃO, em razão dos 
seguintes fatos narrados no Acórdão nº TP 04/2019, onde “ACORDAM os Desembargadores componentes do Tribunal Pleno, à 
unanimidade de votos, em rejeitar a preliminar de nulidade por violação dos princípios da ampla defesa e do contraditório, 
e por idêntica votação, DETERMINAR A  INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR em desfavor 
do Magistrado Pedro Jorge Melro Cansanção, para fi ns de apuração da seguinte conduta: alterar, nos dias 10/05/2017, às 
15:56:54hs, e 15/05/2017, às 13:55:22hs, sem autorização legal ou regulamentar, minuta de decisão elaborada nos autos do 
processo tombado sob o nº 0003845-60.2010.8.02.0001, que tramitava em juízo diverso de sua titularidade, substituição legal ou 
designação específi ca, e no qual seu fi lho atuava como advogado, nos termos do voto do Relator. Participaram da votação os 

Desembargadores mencionados na respectiva certidão.” 

Art. 2º Delimitar o teor da acusação, nos termos do Acórdão nº TP 03/2019, por violação, em tese, ao art. 35, inciso II, da LOMAN (Lei 
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